
RESOLUÇÃO DO (A) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 0024/2016

  
Aprova ad referendum a recondução de
membros �tular e suplente para a Câmara
de Assuntos Comunitários.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista do con�do
no Processo n. 23106.009769/2016-86,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º  Aprovar ad referendum a recondução dos professores Marisete Peralta Safons e
Marcelo de Brito, respec�vamente, para as funções de membros �tular e suplente  da Câmara de
Assuntos Comunitários, na condição de representantes da Faculdade de Educação Física.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 

 

Ivan Marques de Toledo Camargo

Reitor

 

Brasília, 01 de junho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Marques de Toledo Camargo, Reitor da
Universidade de Brasília, em 06/06/2016, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0035209 e
o código CRC 5EA09372.

 

C/ Cópia: Especificar as unidades para as quais foram distribuídas a
resolução.

Referência: Processo nº 23106.009769/2016-86
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